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Esta.do do Paraná 

DECRETO N.° 196  
Declara Pontos Facultativos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, objetivando propiciar con 

dições a todos aqueles que pretendem viajar para 	participar 

das festividades natalinas e de Ano Novo, com seus 	familia 

res, que residem em distantes localidades, 

DECRETA: 

Art. 12. Ficam declarados Pontos Facultativos os dias 

26 de dezembro/86 e 02 de janeiro/87, em razão das festivida 

des Natalinas e de Ano Novo, não havendo, em conseqüência ex 

pediente de trabalho nos órgãos públicos municipais, da Admi 

nistração Direta e Indireta, com exceção dos serviços 	essen 

ciais que, por sua natureza, não possam sofrer paralizaçao. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de dezembro de 1986. 

NTONIO ROMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

- Secretário de Administração 

PRSF/rjm. 
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